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MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PODER EXECUTIVO 
NOTA DE CANCELAMENTO 

 

 

Em virtude de insuficiência documental apresentada pelo contribuinte, fica cancelado o 

alvará de Funcionamento nº 001/2003, da empresa V.L. AGRO INDUSTRIAL LTDA, Inscrita no Cnpj 

Nº 05.488.486/0001-72, com sede a estrada Benjoin, Km 02, Gleba Dourados, neste município de 

Cambira-Pr,   renovado para o ano de 2016, no dia 25/04/2016. 
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MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

NOTA DE CANCELAMENTO 
 

 

Em virtude de insuficiência documental apresentada pelo contribuinte, fica cancelado o 

alvará de Funcionamento nº 068/1988, da empresa AGROPECUARIA SPACIARI LTDA - ME, Inscrita 

no Cnpj Nº 80.865.413/0001-78, com sede a estrada Benjoin, Km 02, Gleba Dourados, neste 

município de Cambira-Pr,   renovado para o ano de 2016, no dia 28/04/2016. 
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Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2015 

TERMO RESCISÃO DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 021/2015 

 

REFERENTE: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2015 - PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015 

   

   

CONTRATANTE: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA 

CNPJ n° 11.513.856/0001-87 

 

CONTRATADA: 

MARIA GISELE TORREMOCHA CARREIRA – ME. 

CNPJ n° 22.328.402/0001-52 

 

OBJETO: 

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ATENDIMENTO DE 

CONSULTAS (MÉDICO CLÍNICO GERAL) 

 

DATA DA ASSINATURA: 

29 DE FEVEREIRO DE 2016. 
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Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2015 
TERMO RESCISÃO DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022/2015 

 

REFERENTE: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2015 - PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015 

   

   

CONTRATANTE: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA 

CNPJ n° 11.513.856/0001-87 

 

CONTRATADA: 

GUILHERME MARTINS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME. 

CNPJ n° 22.183.510/0001-84 

 

OBJETO: 

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ATENDIMENTO DE 

CONSULTAS (MÉDICO CLÍNICO GERAL) 

 

DATA DA ASSINATURA: 

05 DE ABRIL DE 2016. 
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Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2015 
TERMO RESCISÃO DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014/2015 

 

REFERENTE: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO – 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015 

   

   

CONTRATANTE: 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA 

CNPJ n° 11.513.856/0001-87 

 

CONTRATADA: 

MEDINA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME. 

CNPJ n° 16.823.347/0001-74 

 

OBJETO: 

RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (MÉDICA CLÍNICA 

GERAL - PLANTONISTA) 

 

DATA DA ASSINATURA: 

03 DE NOVEMBRO DE 2015. 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CAMBIRA 
RESOLUÇÃO N° 009/2016 

 

RESOLUÇÃO N° 09/2016 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMBIRA – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal n° 1660/2015, 

Considerando a legislação federal em especial a Lei n° 8069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n° 1660/2015 que dispõe sobre a consolidação das 

leis sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente,  

Considerando a deliberação da Assembléia Geral Ordinária do dia 06 de 

maio de 2016 

Considerando o Art. 31 do Regimento Interno do Conselho Tutelar: 

“Estará sujeito à perda do mandato o conselheiro tutelar que: 

I – faltar a cinco sessões alternadas ou três consecutivas sem uma 

justificativa por escrito, aprovada em plenário pela maioria;”  

Considerando o Parágrafo único do Art. 31 do Regimento Interno do 

Conselho Tutelar diz que poderá ser aplicada como alternativa à perda do mandato, a pena de 

advertência, sendo no máximo 2 e após, a suspensão do exercício da função, pelo período de 1 

(um) a 3 (três) meses. 

Considerando que o conselheiro tutelar BRUNO PEREIRA DOMINGOS já 

obteve duas advertências no ano de 2016  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Suspender o conselheiro tutelar BRUNO PEREIRA DOMINGOS, 

de sua função pelo período de 30 dias. 

Art. 2º - A suspensão se dará pelas 3 (três) faltas injustificadas por escrito 

em reuniões consecutivas do colegiado do Conselho Tutelar. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a 

presente Resolução na data de sua publicação. 

Art. 4º - Comuniquem-se o conselheiro citado. 

 

Cambira, 10 de maio de 2016 

_____________________________________ 

Aline Tognon 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

RESOLUÇÃO N° 010/2016 
  

RESOLUÇÃO N° 10/2016 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMBIRA – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal n° 1660/2015, 

Considerando a legislação federal em especial a Lei n° 8069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n° 1660/2015 que dispõe sobre a consolidação das 

leis sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente,  

Considerando a deliberação da Assembléia Geral Ordinária do dia 06 de 

maio de 2016 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Projeto da APMIF no valor de R$2.300,00 (Dois mil e 

trezentos reais) a ser executado com recurso financeiro do FIA municipal, que servirá para custear 

1 (uma) Apresentação Teatral do Grupo “Circo Teatro Sem Lona” para crianças na Semana  de 

Mobilização contra o  Abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Art. 2º - A apresentação “O medo de Terezinha” terá a duração de 55 

minutos, com quatro atores, um técnico e um músico.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a 

presente Resolução na data de sua publicação. 

 

 

Cambira, 10 de maio de 2016 

 

_____________________________________ 

Aline Tognon 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2016 ANO: II                   EDIÇÃO Nº: 0389 - 11 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 10 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

RESOLUÇÃO N° 011/2016 
  

RESOLUÇÃO N° 11/2016 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMBIRA – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal n° 1660/2015, 

Considerando a legislação federal em especial a Lei n° 8069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n° 1660/2015 que dispõe sobre a consolidação das 

leis sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente,  

Considerando a deliberação da Assembléia Geral Ordinária do dia 06 de 

maio de 2016 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Projeto da APMIF no valor de R$4.083,35 (Quatro mil 

oitenta e três reais e trinta e cinco centavos) a ser executado com recurso financeiro do FIA 

municipal, que servirá para custear a Aquisição de materiais para o curso de pintura do Projeto Viva 

Vida com as crianças e adolescentes. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a 

presente Resolução na data de sua publicação. 

 

 

Cambira, 10 de maio de 2016 

 

_____________________________________ 

Aline Tognon 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

RESOLUÇÃO N° 012/2016 
  

RESOLUÇÃO N° 12/2016 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMBIRA – PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Municipal n° 1660/2015, 

Considerando a legislação federal em especial a Lei n° 8069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n° 1660/2015 que dispõe sobre a consolidação das 

leis sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente,  

Considerando a deliberação da Assembléia Geral Ordinária do dia 06 de 

maio de 2016 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Projeto da APMIF no valor de R$2.563,00 (Dois mil 

quinhentos e sessenta e três reais) a ser executado com recurso financeiro do FIA municipal, que 

servirá para custear a Aquisição de materiais para oficina de musicalização – Equipamentos de 

Bateria Musical – para o trabalho com crianças e adolescentes. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a 

presente Resolução na data de sua publicação. 

 

 

Cambira, 10 de maio de 2016 

 

_____________________________________ 

Aline Tognon 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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